Minuta de Convênio

 
O Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Henrique Uebel, 437, Westfália/RS, inscrito no CNPJ nº 04.215.147/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, CPF 047.289.200-20, RG 1000630564, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Westfália/RS, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº ............, e a Sociedade Evangélica Pella Bethânia, Entidade de utilidade Pública Federal, com sede a Rua Júlio de Castilhos, s/n, Taquari/Rs, inscrita no CNPJ sob nº 97.837.561/0001-81, neste ato representada por seu diretor, Sr Idylio Schaeffer, têm entre si acertado as seguintes cláusulas e condições:

Objeto: Abrigo de crianças e adolescentes.


1º) O presente Convênio tem por objetivo o atendimento, em regime de abrigo, para até 03 (três) crianças e/ou adolescentes, com idade entre três a dezoito anos de idade, nos moldes do Estatuto da Criança e do Adolescente, observando as normas de abrigo da entidade conveniada.


§ 1º - O atendimento disposto no “caput” compreende vestuário, alimentação adequada, atividades culturais esportivas e de lazer, e ainda agrícolas, além de proporcionar estudo.


§ 2º -  A Entidade Conveniada, nos termos deste Convênio, oferece ainda, instalações físicas com condições adequadas de higiene, salubridade e segurança, sendo seu quadro constituído de profissionais qualificados em sua respectiva atividade.


2º) Em contrapartida aos serviços prestados no presente Convênio, o Município pagará a importância mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para cada criança e/ou adolescente atendido, devidamente encaminhado pelo Prefeito Municipal, de forma expressa.


§ 1º - O pagamento da importância referida no “caput” desta cláusula será efetuado sempre até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao vencimento, relativo aos serviços prestados, sempre mediante fornecimento, por parte da ENTIDADE CONVENIADA, da relação das pessoas atendidas, devidamente conferida e autorizada pela pessoa designada pelo Município.


3º) A Entidade Conveniada arcará com todos os ônus decorrentes do pagamento dos salários dos educadores e de seus demais funcionários, bem como dos encargos sociais e trabalhistas dos mesmos.


4º) O presente Convênio terá vigência de 01 (um) ano a contar de ..............


5º) Qualquer das partes contratantes poderá dar por rescindido o presente Convênio, desde que notifique judicial ou extrajudicialmente a outra parte, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A rescisão imotivada não dará direito a qualquer indenização, para qualquer das partes, a não ser que seja causado do mau atendimento prestado pela Entidade Conveniada às crianças e aos adolescentes, sob sua guarda, tudo devidamente comprovado.


6º) Será de responsabilidade da Entidade Conveniada o pagamento de qualquer indenização por das causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por parte de seus funcionários quando do exercício de suas funções.


7º) As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: ...........


8º) Eventuais tratamentos de saúde e remédios necessários para os abrigados serão atendidos pela Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social de Westfália.


9º) Nos termos do presente Convênio, poderá o Município remeter até 03 (três) crianças e/ou adolescentes, obedecendo as normas para abrigo da Entidade Conveniada.


10) O Município retirará da Entidade Conveniada as crianças e/ou adolescentes que não ser adaptarem às normas de convívio ou representarem riscos para as demais crianças e adolescentes abrigados, que completarem o Ensino Fundamental ou completarem 18 (dezoito) anos de idade.


11) Todas as cláusulas e condições estarão vinculadas ao art 116 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.


12) As partes elegem de comum acordo o Foro de Comarca de Teutônia/RS, para dirimir dúvidas emergentes do presente Convênio.


E, por estarem acertados, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.








Westfália, ........................

Prefeito Municipal





Diretor 

Testemunhas

1. _____________________________

2. _____________________________

Lei nº 310 de 9 de agosto de 2004.

Autoriza o Poder executivo a firmar Convênio com a Sociedade Pella Bethânea e dá outras providências.

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Sociedade Pella Bethânia, objetivando o atendimento, em regime de abrigo, de até 03 (três) crianças e/ou adolescentes.

Art 2º Para atender ao disposto no artigo 1º é o Município autorizado a pagar R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para cada criança e/ou adolescente atendido.

Art 3º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.

Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 9 de agosto de 2004.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
